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                                               Projeto de Lei  38/2019 
 
 

DISPÕE SOBRE 
OBRIGATORIEDADE DA 
COMUNICAÇÃO DE MAUS 
TRATOS DE ANIMAIS. 
 
 

      HAMILTON BERNARDES JUNIOR,           
Prefeito Municipal de Pedreira, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Pedreira aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
     Art. 1º - Os pet shops que prestem 
serviço de banho e tosa, as clínicas veterinárias, os consultórios 
veterinários e os hospitais veterinários, ficam obrigados a 
informar imediatamente ao órgão competente de defesa do 
meio ambiente, através de ofício físico (denúncia por escrito) ou 
comunicação digital, quando detectarem indícios de maus 
tratos nos animais atendidos. 
 
 
     Parágrafo Único – O ofício de 
informação ou a comunicação digital dirigida ao órgão 
competente e especializado em Proteção aos Animais, deverá 
conter as seguintes informações: 
 
     I – Qualificação contendo nome, 
endereço e contato do acompanhante do animal presente no 
momento do atendimento; 
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     II – relatório do atendimento prestado, 
contendo a espécie, raça e características físicas do animal, 
descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e os 
respectivos procedimentos adotados. 
 
     Art. 2º - O não cumprimento dos 
dispositivos desta Lei ensejará a aplicação de multa de 100 
(cem) UFM – Unidade Fiscal do Município, bem como as 
demais penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
        
     Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 
 
 
      Salas das Sessões "Vereador Dario 
Gomes de Oliveira", em 28 de março de 2019.  
      
 
      MARCELO DONIZETE DUÓ 
          VEREADOR 

 
 
 
 


